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3.1 - Continuam em pleno vigor as demais cláusulas 
do Contrato n° 03/2023, que não foram alteradas ou 
modificadas pelo presente Termo de Apostilamento.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente 
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente 
signatárias.

Santa Maria de Jetibá-ES, 11 de julho de 2023.
JOEL PONATH

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

POSTO MANANCIAL LTDA ME
FÁBIO SCHULZ

Contratada
Protocolo 1126005

Viana

Decreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 034, de 13 de julho de 
2023.

Dispõe sobre a concessão de títulos honoríficos a ser 
concedidos em Sessão Solene comemorativa ao 161º 
(centésimo sexagésimo primeiro) Aniversário de 
Emancipação Política do Município de Viana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que o Plenário aprovou o seguinte 
Decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Fernando Saliba, a “Comenda 
Heribaldo Lopes Balestrero”.

Art. 2º Fica concedida a Ricardo Ferraço, a “Comenda 
Paulo Fernandes Viana”.

Art. 3º Fica concedida a Isabela de Deus Cordeiro, a 
“Comenda Frei Francisco Nascimento Teixeira”.

Art. 4º Fica concedida a Zaelton da Costa Nascimento, a 
“Comenda Divino Espírito Santo”.

Art. 5º Fica concedida a Marcelo Santos, a “Comenda 
Viana: Capital Estadual da Logística”.

Art. 6º Fica concedido o “Título de Cidadão ou Cidadã 
Vianense”, as pessoas que integram o Anexo I deste 
Decreto Legislativo.

Art. 7º As honrarias tratadas neste Decreto serão 
concedidas em Sessão Solene a ser realizada no dia 
21 de julho de 2023, data em que se comemorará o 
161º (centésimo sexagésimo primeiro) Aniversário de 
Emancipação Política do Município de Viana.

Art. 8º As despesas decorrentes do presente Decreto 
Legislativo correrão à conta de dotação própria prevista 
no orçamento vigente.

Art. 9º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Viana, 13 de julho de 2023.

JOILSON BROEDEL
Presidente

ANEXO I
LISTA DOS HOMENAGEADOS

HOMENAGEADOS
Escolhidos pelo Prefeito Wanderson 

Borghardt Bueno
Escolhidos pelo Vice-Prefeito 

Fabio Luiz Dias
Rodrigo Flávio Freire Farias 

Chamoun
Mario Sergio Costa

Carlos André Santos de Oliveira Marcos Bruno Bastos
Luiz Paulo Vellozo Lucas Renato Junqueira Carvalho
Munir Abud de Oliveira Fernando  de Sá Freitas

HOMENAGEADOS
         Escolhidos pelo  Vereador 

Joilson Broedel                                             
Escolhidos pelo Vereador Ademir 

Pereira
Marcal Picoli Haase Raquel Ferreira Mageste Lessa

Cezar Tadeu Ronchi Junior Leonardo da Costa Cardoso
José Vanderley Ferreira Elismar de Oliveira Patricio

Gabriel Santos de Almeida Dione da Silva Blank

HOMENAGEADOS
        Escolhidos pelo   Vereador 

Solivan Abel Thomas
Escolhidos pelo Vereador Edilson 

Endlich
Leonardo de Oliveira Neves Adelino de Alcantara

Luiz Alberto Nascimento Bruno Freitas de Moraes
Jose Marcelo Coelho Marchesi Fabio Cancigliere

HOMENAGEADOS
           Escolhidos pelo Vereador 

Abel Mariano de Morais
Escolhidos pelo Vereador 

Aldemiro Zekel
Hugo Silveira Neto Marcos Bicalho Peres

Francisco José Carlos Vagner Coslop Ferreira
Angela Aparecida dos Santos 

Págio
Joel de Souza Barbosa

 Silvestre Soares Oliveira

HOMENAGEADOS
        Escolhidos pelo Vereador 

Gilmar Mariano
Escolhidos pelo Vereador Luiz 

Leonor Zanete Lube
Cleber José Mantovani Antônio Luiz Carvalho Klipper

Marlucia Ferreira da Silva David dos Santos
Jenair Soares de Freitas Samantha Martins Dangelo Dias

HOMENAGEADOS
   Escolhidos pelo  Vereador 

Wantuil Shultz
Escolhidos pelo Vereador Wesley 

Pereira Pires
Sandra Santos Pereira Ademilson Prates

Nilzete Rocha do Nascimento de 
Araujo

Manoel Messias Donato Bezerra

Romero Mendes de Almeida Luiz Carlos de Miranda
 Gilvan de Aguiar Costa

HOMENAGEADOS
          Escolhidos pelo Vereador Waldeir Pedro Gonçalves

João Soares
Robson dos Santos Silva

Valério José Gera

Protocolo 1126025


